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BOQUlttÂ
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAM ENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer No 162t2024 DCUMB/SE

Boquim,O7 de Fevereiro de2024

AComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SEencaminhaaoDepartamentodecontrolelnterno,

atravésdacomunicaçãointernanooT2l2o24,paraanálisetécnicadoprocedimento

licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preços - SRP na modalidade de

PregáonaformaEletrônicadenoo2Tt2o23PMB,comcritériodejulgamentomenor

preço por item, consignado em atra pelo prazo de 12 meses'visando futuras

contrataçõesdeempresasparaserviçosdeestruturaparaeventoscomointuitode

atenderademandadaSecretariaMunicipaldeEducação.cultura,EsporteeLazer,

desteMunícipiodeMunícipiodeBoquimdeacordocomquantidadesestimadase

condições constiantes no Termo de Referência - Anexo I do edital'

| - Das Considerações lniciais

Registre-se que estra análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38

da Lei n.o g.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

Controlelnternonãosemanifestarásobreahabilitaçãoouinabilitaçâodas
empresas, bem cpmo a classificação ou desclassificaÉo das propostas' tendo em

vistaqueéderesponsabilidadedo(a)pregoeiro(a)aliberalidadeparanegociaro

valordaspropostaseahabilitaçãoounãodoslicitantes,comfulcronoartigolT'

inciso V do Decreto Federal n.o 10.024D019 c/c Decreto Municipal n' 1O4|2O2O'

lnicialmenteeimportantefrisarquenosistemadeRegistrodePreços-

SRPasfasesdocertame,desdeaconvocaçãoehabilitaçáoatéahomologaçãoe

adjudicaçãodalicitação,observaráasexigências,procedimentos,critérioseprazos

legaisadotadosparamodalidadeescolhida,no@soemanálise'opregãoeletrônico'

satisfazendo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal no |MDO2O '
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ll - Da Dotação Oçamentária

A classificação da despêsa será indicada no momento da formalizaçâo do

contrato ou outro instrumento hábil conforme dispõe o s 2: do art. 70 do Decreto

Federal no 7.89212013, a seguir transcrito:

§ 2s Na licitaçâo para registro de preços náo é necessário
indicer a dotaÉo orçamentária, que somente será exigida para
a formalizaÉo do contrato ou outro instrumento hábil.

Sendo assim, quando da formalizaçáo do contrato deverá as Secretarias

solicitantes, indicar a dotação orçamentária e submetê-la a análise do Departamento

de Controle lnterno para atestar se a dotação e classiÍicação orçamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes verifiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotação especificada em funçâo do cronograma de execução para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Comtltuição Federal de 1988:

Art. 167. São vedados:

t.l
ll - a realizêÉo de despesas ou a assunÉo de obrigaçôes
diretes que excedam os créditos orgâmentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320rí964:

Art. 59 - O empenho da despesa náo poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.

Lei Complemontar no 101/2fiX1:

Art. 16 - [...1

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçementária anual, a despesa objeto
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Ill - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988' em seu art' 37' aloca como um dos

princÍpiosbasilaresdaAdministraçâoPúblicaaPUBLlClDADE'Talreferênciaaponta

para a ne@ssidade de que os atos administrativos sejam expostos' residindo na

premissa dos agentes públicos não praticarem seu mr'sÍer para satisfação pessoal'

massimtáosomentedointeressepúblico'Nessesentido,osajustesefetivadospela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

Art. 3e A licitaÉo destina-se a garantir a obseNância do

princÍpio constitucional da isonomia' a seleÉo da ProPosta

mais vantaiosa Para a administraÉo e a pÍomoçáo do

desenvolvimento nacional sustentável e será processad ae
julgada em estnta conformidede com os princÍpios básicos da

legelidade, da impessoa lidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidadê, da Probid ade administrativa, da vinculaÉo eo

instrumento convocatÓrio, do julgamento obietivo e dos que

lhes sáo correlatos
2010.

12 cle

de doteÉo específice e suficiente, ou que estela abrangida por

ããJit" óã"eti*, de Íorma que somadas todas as despesas da

mesma-especie, realizadas e a realizar, pI?''.".t"" i9-P1Tl?I:
á" tt"u"nô, não sejem ultrapassados os limites estabelecloos

para o exercÍcio;

t..1

Art. 40 A Íase eíema do pregão será iniciada com a

ónvocaçao oos lnteressedos e observará as seguintes regras:

I - a convocaçáo dos interessados será efetuada por meio de

ororl"ãêã àà aviso em diário oficiel do respectivo ente

íJ.iáaã "r, ^aã 
éii"tinoo, êm iomal de circulaÉo local' 

.e
Íacultativamente, por meios eletrÔnicos e conforme o vulto oa

il-ü;;,-;Ã l;rnal de grande circulaÉo' nos termos do

reguÊmento de que trata o art. 2oi

ALeinolo.Szotoz,queinstituiamodalidadedelicitaçãodenominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns' por seu turno' assim dispõe:

3i\
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O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua
prerrogativa de Órgão de controle Externo, fundamentando-se no aÍt. 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas deconentes dos contratos e
demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de contias,
publicou a Resolução no 260n011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Assim dispôem os arts. 10 e 20 da respectiva Resoluçáo:

Art. 10 Os avisos dos editais de licitaçâo das prefeituras e
Câmeras Municipais do Estedo de Sergipe serão
encaminhadas eo Tribunel de Contes no prazo de vinte e
quatro horas contados a pertir da publicaçáo, por meio
eletrônic,o, utilizando-se, para tanto, do site oficiel do Tribunel.

Art. 20 O não encaminhemento dos editais no prazo fixado
nesta Resoluçáo sujeiterá o gestor público sançáo de multa,
nos termos do ert. 60 da Lêi Complementar Estadual no O4l90 e
noímes conelatas à matéria, além de outras sançóes previstas
em lei.

Reportendo-se aos autos, verifica-se, às fls.000278 a 000339 e que a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, Diário OÍicial da União, sifes do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE, e do Licitanet (sistema

eletrônico), conforme orientiado no Parecer Jurídico n." 92312023 conforme verifica-

se as fls.000223 a 000228,expedido pela Procuradora Geral do Município Amanda

Valeska Fontes Dos Santos Alves em 26/121202}e ainda o disposto no art. 20 do

Decreto Municipal n" 1O4DO2O, respeitrando o interstício mÍnimo de 8 (oito) dias úteis

entre as datas de publicação e apresentação das propostas, conforme disposto no

art. 25 do Decreto Municipal no 10412020.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. 80 do Decreto

Municipal no 1O4|2O2O.
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lV - Do Trâmitê do Procedimento Licitatório

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n'o 10'520/02' a seguir transcrito'

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregão' senão veia:

Art. 4' A fase externa do pregão será iniciada 
,com -a

ànro".êo Jã" interessados e observaÉ as seguintes regras:

tl
Vl - no dia, hora e locel designados' será. realizada^ sessão

oüuto para recebimento das propostâs' devenoo . 
o

[Êã*õ ;" seu representante' identificar-se e' se Íor o

â;;;õt"*t á existência dos necessários poderes para

ãiÀi,rãúo'oâ p.postas e para a pÉtice de todos os demais

atos inerentes ao certame;

Vll - aberta a sessão, os interessados ou seus representjantes'

àor"i-nLiaã oectaraçáo dando ciência de que cumprem

;H;eãã-;-iàq,istot de habilitaçáo e entresarão--os

ffiilü-cont"noà a inolcaçao do o§eto : 3:- p':ç:
;;ãú;a, procedendo-se à sua imediatia abertura e a

iàiiriüãã oã ániormioaoe das propostas com os requisitos

"it u.rà"uo" no instrumento convocatóíoI

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valoÍ mais baixo

e os das ofertes com preços até loo/o (dez por.cento)

Ir#tiotã" ãquJá pooeráo iazer novos lances verbais e

"rã"Jiro", 
atà a proclamaçáo do vencedor;

lx - nâo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçôes

ãàn"ià-ri nã'in"i"o'"nt"rlor, pooeào os autores das melhores

;;#'"ã:';ü; úximo oá g (três)' orerecer ""Y:" l1i:::
;;-rtãi" ; sucessivos, quaisquer que seiam os preços

oferecidos;

X - para julgamento e classificaÉo das pÍopostas' 
-será

"à"t 
ãã 

" 
'"tiiério d" menor preço' obseruados .9:-P-'go"

ffiil; -pil 
fornecimento, as especificeçóes .têil'9as ê

'pr?àãtt"Jãti."" de desempenho e qualidade definidos no

editali

Xl - examinada a proposte classiÍicada em primeiro .luga(
âr"^tíl" 

"ÉÉtã 
'e 'valor, caberá . a!. Pregoeiro decidir

Inãtiuãort*nt" â rêspeito da sua aceitebilidadel

Xll - encerÍada a etaPe competitiv a e ordenedas as ofertâs, o

pregoeiro pÍocederá à abeÍture do invólucro contendo os

docu mentos de habilitaÉo do licitante que apresentou a melhor

proposta, para verificaçáo imento das condições

5
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Xlll - a habilitação far-se-á com a verificaÉo de que o licitante
9stá em situaçáo regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridede Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, e as Fazendes Estêduais e Municipeis, quando foio
caso, @m a comprovaçáo de que atende às exigências do
edital quanto à habititrçáo iurÍdice e quatificaçóeJ técnica e
econômico-financeire;

XIV - os licitantes poderâo deixar de apresentar os documentos
de habilitaÉo que já constem do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fomecedores - Sicaf e sistemas semelhantes
mentidos por Estiados, Distrito Federal ou Municípios,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital,
o licitante seÉ declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante dêsetender
às. exigêncies habilitatórias, o pregoeiro examinará as oferhs
subsequentes e a qualificaÉo dos licitentes, na ordem de
classificaçâo, e essim sucessivamente, eté a apureção de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitanté declaredo
vencedor;

XVll -nas situaçóes previstas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diretemente com o proponente para qué sela
obtido preço melhor;

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante podeÉ
manifestar imediata e motivadamente a intenÉo de récorrer,
quando lhe seÉ concedido o prazo de 3 (três) dias para
apresentação das razôes do recurso, ficando os demais
licitantes desde logo intjmados para apresentar contra-razóes
em igual número de dias, que começârão a correr do término
do prazo do reconente, sendo-lhes ássegurada vista imediata
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveibmento;

)ü - a felta de menifestaÉo imediata e motivada do licitante
rmportará e decadência do direito de recurso e a a judiceçáo
do objeto da licihÉo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os rêcursos, a autoridade competente ÍaÉ a
adjudicação do objeto da licitaÉo ao licibnte vencedor:

XXll .- homologada ê licitaÉo pela autoridade competente, o
adjudig€táío será convocado para assinar o contrato no prazo
definido em editâl; e

XXlt] - * o licitante vencedor, convocedo dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o @ntrato, apiicar_se-á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos,às fls. 001534 a OO1Z2O, que a sessão da
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disputa ocorreu no dia 16 de Janeiro de2024 às 09:53:17 horas' na sala de disputa

virtualdosistema.LlclTANET',asempresasidentiÍicadasnaAtadaSessãoPública

do Pregão Eletrônico acostada aos autos'

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas' foi

iniciada a disputa de prêços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

@n. 32,1, do Decreto Municipal no 1MI2O2O)' Encerrada esta etapa foi verificada a

regularidade das empresas que ofertaram o menor preço' após' considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a)' Íicando

veneedorasdositensasempresaserespectivoitensconformeconstranaAtade

Sessáo PÚblica.

Em seguida, foi realizada pela Pregoeira da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a veriÍlcaÉo quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para est'ja aquisiçâo' bem como a análise da

documentiaçâo relativa à habilitação'

Constam aos autos do processo às fls'001721 a 001730' o Termo de

Adjudicação,devidamente assinado pela Pregoeira Senhora Marilene Almeida de

Menezes,demonstrandoassimoresultadodoPregãoanalisado.

Cumpre destacar que a relação iuridica de natureza obrigacional no SRP'

faz-se por meio da denominada Ata de Registro de Preços' podendo seguir-se de

contrato ou outros instrumentos hábeis'

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromissodefornecimentonascondiçõesestabelecidas,apósocumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente'

Dessaforma,?ÂtadeÍizadaanecessidadedeadquiriroobjetocompreço

registrado, o compromisso da contrataÉo passa a ser regulado pela Lei n o

8.666/93.

Ressalte-se que cada aquisição deverá considerar o valor isolado'

descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou não'

, durante a vigência do SRP, é autônoma' Por esse
,|Cada contrataÉo
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motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a reduÉo de
custos de publicaçáo dos ajustes. será, porém, necessária à publicaçáo, na dicção
do parágrafo único, do artigo 61, se for necessário contrato.

ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório,

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de preços.

Destaca-se que a empresa MARCOS AURÉLIO SANTOS FELIX foi
vencedora dos itens 1 e 2, já a empresa DESTAK PRODUçÕES, EVENTOS E

ESTRUTURAS LTDA foi vencedora dos itens 3,10 e 3g,enquanto que a empresa
Mlx sERvlÇos E ESTRUTURAS LTDA foi vencedora dos itens 4,20,i1,36 e 3t,a
empresa SERVIçOS E LOCAçÔES sANTos RocHA LTDA foi vencedora dos
itens 5 e 6, a empresa pAcrFrc ORGANTZADORA DE EvENTos LTDA foi
vencedora dos itens 7,8,9,15,33,34,35 e 3g ,a empresa BSp SEGURANÇA
PRIVADA dos itens 11,40,41 e 42,a empresa LIFE PRODUçÕES E EVENTOS
LTDA foi vencedora dos itens 12,13,16,12 e 4g a empresa NINA PRODUçOES E
EvENTos LTDA foi vencedora dos itens 14 e 2s,a empresa vpc pRoDUçÕEs E
EVENTOS LTDA foi vencedora apenas do item 1g,a empresa TCHI AMO
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA foi vencêdora dos itens 19 e 44,a empresa
ULTRA ILUMINAçÃO E PANÉIS DE LED EIREL fOi VENCEdOTA dOS itENS

21,22,23,24,26,29,30,32 e 43, a empresa PROLED PRODUçÕES LTDA foi
vencedora dos itens 27 e 28,e a empresa EDsoN TENDAS LTDA Íoi vencedora dos
itens 45,a empresa MS LOCAçÕES E EvENTos LTDA foi vencedora dos itens 46,
47 e 49.

V- Das Consadêrações gerais e recomendações

Deverão as secretarias soricitantes justificar a necessidade de
contrataçáo e solicitar autorizaçâo prévia e expressa do chefe do poder executivo
municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como
sendo imprescindíveis para fins de homologaçáo do certame:

E
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Manutenção das mesmas condiçoes de habilitaçáo lurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art' 55, Xlll da LLCA'

Autenticar toda documentaçâo em cópia (caÉório ou "epnfere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico'

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalizaçáo contratual, chamamos a atenÉo para a figura do Esggl-g.-@lgr

contratual,estesresponsáveispeloacompanhamento,fiscalizaçáoepossível

aplicação de sanções, conforme o teor do art' 67 da LLCA a seguir transcrito:

a

a

a

o

Art.67. A êxecuÉo do contrato deveÉ ser acompanhada e

Íiscalizada po; um representiante da AdministraÉo

ãúúr."ntà designado, permiüda a contrataçáo 
-dei"iêiro" para assiJti-lo e subsidiálo de informações

Dertinentes a essa atribuiÉo.
Ált ó reoresentante dá Administreçáo anotará em registro

iroprio todr. as oconências relecionadas com a execuçáo do

ãít ato, determinendo o que for necessário à regularizaÉo

das faltas ou defeitos observados-

§ 2e As decisõês e pÍovidências que ultraPaf.?tm "
õompetgncia do Íepresentante deverão ser solicitadae a

ããuisuperiores em tempo hábil pera a adoçáo das medidas

convenientes. (griÍei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante o crnterem todos os Drocedrmentos os seguintes documentos os

quaisencaminhamoscomomodelo:..PlanilhadeAcompanhamentoContratual''

(ANEXO l), documento êste, sem prejuízos de outros' essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitação da liquidação da despesa'

Ademaisorientamos,quecaberáaofiscaldocontrato,atestarasnotasfiscais

d
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bem como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das
atividades, bem como a fiscalização contratual, ressaltia-se que estes deverão

serem designados mediante portaria de gestor e fiscal do contrato, ressatta-se que
preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento da área demandada.

Vll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lntemo
favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à
Autoridade Superior para decidir sobre a homologaÉo, ou não, do certame.

Após a homologação da licitação deverá a Comissáo permanente de
Licitação de compras e serviços da prefeitura Municipal de Boquim proceder com a
assinatura da Ata de Registro de preços; encaminhar cópia desta ata a

secretaria/Fundo Municipal participante e publicar a referida atia, em razâo do seu
denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 12, do Decreto
Municipal n.o 190117.

Por fim, cabe informar que o gerenciamento da Ata de Registro de preços

será realizado pela secretaria/Fundo solicitante e crnsiste em: solicitar o pedido do
produto e das quantidades; indicar o fornecedor ou prestrador de serviços e dar baixa
no saldo para contrataçâo.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Van
Co rolad Municipal

no O1ODO21
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